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OBJETO 

AUTUAÇÃO 

1 Aos 	- 	
dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	......
. 

 
.. ........... ............ . ...... 	 , na Secretaria 

da ..... Junta de Conciliação e Julgamento de . 	. 

autuo a reclamação que segue, com
documentos 

/ 

Eu, 	
... .............. . ......................... J;, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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DA E HORA DA AUDNCIA:/C
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DIST, 

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamento 
de GoiniaGo, 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
DISTRIBUIÇÃO 

RECEBiDO EMo2/ÇL/LL. 

DIRETOR S. DISTRIUIÇÁO 

Diz, JUCiLINO NUN 	CIA, brasileiro, casado, tenico de refri 
gere.çao, residente e domiciliado 	rua 69-a, nQ 324 — setor Ferrovirio.- 

via do Sindicato da Categoria, onde 	sindicalizado sob o n9 320 
pelo advogado, abaixo assinado. (mandato arquivado na JCJ), inscrito na OAB, 
secçao de Gois sob o n9 913 de ordem, c/ escrit5rio sito 	Av. Tocantins n0 768 2  
centro, vem com o devido respeito e acatamento a digna presença de Vossa Excelen 
cia 2  oferecer aço reclamat5ria contra a firma 	IAN UE'IL /A — 1 ....usria Me 
canice e atalurjea 

Sediada Av. Goís, 1.395 — ceniro.- 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes 
Que o recite, foi admitido pela reclda em lQ de juJho de 1.78 

e demitido injustamente em 12/fevereiro/1979 	 e o seu salario era 
de Cr$ 8.000,o0,  mensala.- 

Que, o rcIte. cc1arou-se optante na admisso,o FTS.- 

ue orcoibe. ao  ser despedido injustamente no recebeu as 
parcelas de Aviso prévio, 132 sa1rio, farias, salrioa retid.os de 12 dias 
de fevereiro de 1.979, 10 horas extras e FGTS.- 

-x- 

-x-. 
DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificaço da firma 	recla- 

mada para comparecer em audincia a ser prviamente designada, conteste a obri 
gaçao se quizr e sob perni de Revelia, e, afinal, condenada no pagamento 	das se- 
uintes parcelas 

Aviso ;rvio — 30 dias-. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	•Cr 8.000,00 
132 mlário — 2/12 avos-. 	. 	. 	e 	• 	e 	e 	• 	e 	e 	• 	• 1.i33,30 
F&ias de 1.978/1979 — 8112 a vos-. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 5.333,30 
12 dias de sBldo de sa1rios-fav/79-. 	. 	. 	. 	. 	. 3.200,00 
10 horas extras c/20% de acréscimos- . 	. 	. 	. 	. 400,00 
FG- pede depo e guias p/movimentaço . 	. 	. 	. 5.200 00 

£02L. 	.Cr$ 23.46,60 
Protesta por todos os meios de provas em direito 	permitidas,' 

testemunhas, documentos, depoimento pessoal da reclamada e que desde já requer e' 
sob pena de confesso, etc. 

Dá a presente o valor de Cr$ 23.466,60 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento, 

—#tt---23 - de.abri1 de  1.979.- 
( 



Gojnia, 12 de fevereiro de 1 979 

limo. Sr. 

JUSCELINO NUTfES GARCIA 

N e s t a 

Prezado Senhor: 

Vimos informar—lhe, por intermédio 

d8 presente, cjue seus serviços corno funcionrio de nossa 

empresa, estargo dispensados a partir desta data. 

Gratos pelas atençes, pedimos seu 

Il c i en t e ti na segunda via desta, 

C ordia lrnehte, 

Forr. 002 - 1.000 BI - 254 - 6/77 - ROS 	 COMUNICAÇÃO EXTERNA - CE 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 1 íLi - ,'79 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conci li aço e Julgamento, à • . • 	• •;•• .. . 	..................... 
.... 	

, 	 . . e 	 .... •• ................
) 

horasdo dia 	....... ( 	 ) do ms de ................ 
para audincia relativa i rec1amaço constante da cpia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. à referida audi- 

ncia importara o julgamento da questio à sua revelia e a aplicaço 
da pena de confisso, quanto à matria de fato. 

Nesta audincja devera V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqaro o 
preponen te. 

... .de ............de 19.. 

/ Diretor de Secretaria 

v. / CERTIFICO que a presente 

notificaçio foi expedida 

nesta 1 data, por via 

postal, sob o registro 

9 	2. ( 	(/ 

Em 	/ 	 /1979 

NO-1-5 

Li 



PODER JUDICIÁRIO 

JU$T IÇA DO TRABALHO 

i. Junta de Conciliaço e Julgainento de Goinia 

OP; N 	 54J / 79 

G-oinia, 2 de 	. fl 	de 1979 

Exino. Senhor: 

Feio presente, fica V. Exa. notificado para os 

fins previstos no Parágrafo 'mico do Artigo 21 da Lei 5.107/ 

66 e 60 do Decreto nQ 59.820/66, de que, s 1,i7  horas, do 
dia de de 1979,  sera realizada a audincia de ins-
truço e julgamento, relativa rec1amaço constante da c6-
pia anexa. 

Sem mais, 

Cordiais sau.daç6'es. 

Bel. Paulo Roberto Fleury da Silva e Souza 
pí Diretor de Secretaria 

Exmo. Sr. 

Superintendente do INFS., em Goi.s. 
N e s t a 

: 

Qr2):. 



v - i 
Grtca do TRT. 3th REGIÃO 

PODER JUDICI6RIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	35 RECIO 

ATA DA A(JDILNCIA RELATIVA AO PROC. NQ ici- 742 179 

Aos 10 	dias do mès de maio 	 do ano de 19 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 
sob a presidência do Dr. Her.cito Pena Jinior 
MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. Daniel Viana 

vogal representante dos empregadores, e Sebastiao Gomes de Amorim 
vogal representante dos empregados para 	ins truço e julgamento 

ajuizada por 	Juscelino Nun.es Garcia 

Siam ltil 3/A 
aviso, etc. 
uc, valor de Cr$23 .466, 60 

,ás 13,15 

Goiânia 

da 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M M Juiz Presidente, apregoadas as partes 
13 e  40 horas, tendo comparecido apenas o reclamante ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e conflssãc quanto à materla de fato, de acordo com o ar-
tigo 844 da C. L T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a soluço do dissidio e, após a votação, pio-

feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
Juscelino Nunes Garcia 	 qualificado na Inicial, 

ajuizou P. presente reclamatória contra Siam útil S/A 

preteudendo receber a importancia de Cr$ 23 .466, 60 	 , relativa a 
aviso,etc. 

1 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 
Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência Importa revelia, além 

de confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as dispo-
slçfies legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 
RESOLVE a lLi  JCJ. de Goinia,à unanimidade, julgar procedente a pre 

sente rec1amaço,para o fim de condenar a recda. pagar ao recte.,to lo-
go transite esta em julgado, a quantia pedida na inicial,con$orme parce-
las discriminada; observando-se juros e correço monetria na forma le - 
gai . . • • • • , . . . . . . . . * . . . • • • , 

Custas no importe de cr$877,O0,pe1arêra ... .... 
Desta deciso o recte. 7  ficou ciente devendo a re-

clamada ser intimada. • • • • • • . . . . . . . . • • • • • . • . .(. . . . . . . . ,. r . • 	' 	- 
Nada 4iais e, para constar,eu,,tj1ografei a 

presente. 	 1 	 ' / 

zy/ 



PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA Do TRABALHO 
3' REGIAO 

14 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiflia 

Goiânia — Goi.s 
Notificação n. 2  1.843/79 

Em 10 de maio 	de 19 79 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	ia de 	maio 	 de 19 79 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	 Jusceliflo Nunes Garcia 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atenciosamente, 

. 	...... 
2 Cbefeeeretr'f& 

Ao limo. Sr. 
3ia1 ijtii 3/A 

Av.GOi.S ng 1.395 — Centro 

N e st a__ 

NO-l2 

-rtáhco '. 	 ,i 

PotgI ri'  

.i&tn)4 	 171 

Ckb d Sorfr' 

a 



P. J. JUSTIÇA 00 TASALH0 
JUNTA DE CONCUJAQÃO £ JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQ,UIDAÇIO 

ATO nQ 	0V79. 

Exequente 	 Garcia  
Executada: Siam UtU 5/A 

la. JCJ DE GOIÂNIA - Proo. 	0 742J7. 

Conderiaço lqu ida  c4 23.L66,60 

Sa1.r Lo  Cr  

Aviso prvio 	 _. - 	 ci4 - 	 -- 

Indentzaço 	- - Cr$  

13 	sa1rio  

l3 	sa1rLo  Cr 

Farias 

Fartas - Cr*  

Horas extras 

R.S.R. 	 -- 

Adio, noturno - cii  
O 

Cii  

Sub-total   Cii 2366,60 
Juros    Cr 23L,66 
Correçao rnonetrta  Cii 1.69,59 

FGTS  
Juros e cor. monetíria do FGTS - Or$  
Art, 62 	da Lei n2 	5.107/66 

Cii  

Total devido à exequente 	- - Cii 

Custas da conderiaçio  

Diferença de custas 

Total das custas processuais  

iolumentos executrios 

Total devido pela executada 

cii 	877,00 

Cii 	79,00 

Cii 	956,00 

Cii 	139,00 

Cii 26.)485,85 

n 	 HI 
"Contador Judicial" 

OF-1-6 



fi. 09 
P. J. JUSTIÇA 00 TNAAALHO 
JUNTA 0€ CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C0NCLUS0 

Nesta data, faço os presentes autos, 

conclusos ao MM Juiz Presidente. 

Go i n i a, 	06 9_9. 

&í P,ci 
Diretor de Secretaria 

IQ) Aprovo os cicuJos elaborados, para os fins de direito, 

fixando a condenaço em Cr$ 26.485,85
sem prejuízo de nova 

atual izaçeo; 

22) Expeça-se mandado de execuço; 

32) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, pro-

ceda-se à aval iaço, abrindo-se vista às partes por trs dias; 

42) No tendo sido Impugnada a avaIiaço, expeça-se Edital' 

de Praça/Leilo, a ser publicado no DJ. do Estado, às expensas' 

do exeqtente; 

52) Aps a publicaço, cumpra-se o disposto no § 32 do arti 

90 687, do C.P.C. 

1 nt. 

/06  

JUIZ 'DO TRABALHO - 



9 - -dO 
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PROCESSO 	742 J 79 
1 JJNTA t cociu*çAo • JLAA~NTO 	 ______ 

d Gvinja 	 MANDADO 	2,79 

orrp.oN. V.PR 

t 
MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR 

JUIZ PRESIDENTE DA 

Hercito Pena Jinior 

19 JCJ. de Goinia 

Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de Juscelino Nunes Garcia 

CITE a SIAM ÚTIL S/A. - IND. MET. E MECÂNICA 

para, em 48 horas, pagar a quantia de C4 26.485,85(vinte e 
seis mil e quatrocentos e oitenta e cinco cruzeiros e oitenta 
e cinco centavos 	 ) 
correspondente ao principal, custas proceesuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)çqp 

ecujo inteiro teor 	o seguinte: "ÍESOLVE a l JCJ. e G49- 
a unanimidade, julgar procedente a presente reclamaçao para o - 

fim de condenar a recda. pagar ao recte., tao logo transite esta 
em julgado, a quantia pedida na inicial, conforme parcelas dis-' 
criminadas, observando-se juros e correçao monetaria, na forma - 

legal. Custas no importe de Cr$877,00, pela recda. DESPACHO:....n 
expeça-se mandado de execuço. Go/04/06/79. a) Juiz do Trabalho t'. 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da dívida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE - 

FORÇA POLICIAL. 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, ~ Z"&' 
- - 7 47,4/Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, ao_02 dias do ms de 	 junho de 

1979 	. 

JUZ DO TRABALHO 

ENDEREÇO DO 	Av. Gois, 1.395 - centro 

EXECUTADO: 

OF-1-6 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

3# REGIÃO 

1 	4 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 	GOIÂNIA / GO 

RECLAMANTE 	JUSCELINO I'TUNES GARCIA - 

• 	RECLAMADO : 	SIAM UTIL 3/A - IND. LET, E IVIECANICA 

PROCESSO JCJ. n2 	742 / 

CL R TI DD 

CERTIFICO qte, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 08,00 horas 	do 

dia 	29 do ms de JUNHO do ano de 1979 	, 	à AV • 	- 

GOI 	flQ 1.395 - CNTR0 r 	 nesta comarca de 

GUINIA / GO 	, onde procedi a 	CITAÇ0 	do 

EXECUTJO 	, na pessoa do Sr. 	LO1TÂ VTM'IÂ TFT 	- 

	

SECRETARIA 	- 	, o qual, de tudo 
cargo ou função 

ficou ciente e 	- RECEBEU - 	contra-fé. 

O referido/4/verdade  e dou f€. 

fici 

i-CE--i-5 

1 



40 

e 

Ia 

p 



ri 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

AUTO DE PENHORA 

3 • C0 3 • de 	 P R O C • N Q  

Aos 	dias dn mi 	 do a no d e 19 _____ 

,onde compareci 

Ui 	 • mandado retro, passado a 

if1e2 	, contra 

(2(i( /f'íí(I (4' Ç/tt7Ápara o pagamento da importância' 

de 	- 	no tendo o executado, no prazo' 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o paga- 

tudo para garantia do principal, juros de mora, correço monetrjae 
custas do referido processo. Feita, assim, a penhora, para constar , 
lavrei o presente Auto, que 55or 



AUTO DE DEPÍÍSITO 

o 
Aps a lavratura doP&ïbo de Pen ora, fiz o dep dos 

b e 	penh o r a do s em m os o Sr.  

Identidade 

r es i de n t e n es t a Co m a 	ag 

 - 

o qual como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a no abrir mao ts mesmos, 

sem autorizaço do MM, Ju{z Presidente da Junta, sob as penas da lei 

Feito, assim, 	o dep6sito , para constar, lavrei o pre 

sente Auto, que assino,juntamente com o depositário. 

Li L H 1 1 1) fl U 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincia 

da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

o mesmo recebido contra f. 
recusado 

de 	 de 19 

E C U T A O O 

/ 

AU -1 -3 



P 
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

MARCIO ANTONIO LACERDA 	, Avaliador Judicial 

do Tribunal Regional do Trabalho da 3 Regio, em pleno exercício de 

suas funçEes e na forma da Lei, em obedincia ao respeitvel mandado 

lw 	expedido pelo MM. Juiz Presidente da la Junta de Conciliaço e Jul 

gamento de 	GOIÂNIA / GO 	, para proceder 	avaliaço do 

bem penhorado à 	3IM IJTTL S/A - INDtJ3TRIA METALICA E MECANICA 	r 
nos autos da execuço em que é exequente JUSCELI]NO NUNES GARCIA 	- 

dirigiu-se 

A\r. coiÁs, Q 1.395 - C}NTRO  e sendo aí proce-

deu a avaliaço do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo 

inteiro teor é o seguinte: O QUE CON3TA NO AUTO DE PEINHORA EXO AO 

W. MNflO NQ 323 EXTR1.TDO DO PROCE3SO NQ 742/79, DO rIM. JLTIZO EM - 

EPI GRAFE. 

1 (urna ) batedeira e misturadeira, marca SIAM 

RCORD , modelo Automatica, referencia L-20 , 

vrti1 5  c'om trs velõciddes, tacho de fer-

ro estarhado, trs agitadores, sendo um gancho 

misturdor de masss um bntedcr e um chicote 

Capacidade 20 litros, motor Q,5 HP de C.A.T , 

?X)/RO voltR ,  pso li'guido 1)i0 Ks. tipo AB dj 
o B A. nQ 2221, em estado de nova s  avaliada em... Cfl$ 	30.000,00 

TOTAL DA PRESENTE AVALIAÇO ...............,, 	CR$ 	30600000 

( TRINTA MIL CRUZEIRO3 ). 

GOIÂNIA 	
de 19 79 

l-LA-1-1 



CERTIDAO 

ÍT ff.' 	t 	 rt 	 cQQCq'JJt - 
Li•iIuia, 	 de 19 3 	 * 

ÇHFFC DE SECET.4RIA 

MiA 



PODER i UDCÀFnO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REGIÃO 

Jur't. de Corca.ção e JgmentO de 

(oiriia 

NOTIFICAÇÃO 2943/70 
Em 2_L_/_07 19 7 9 

ASSUNTO: Vista do processo JCJ.-742/79 

Recite.- Jucelino 1unes G 1 rcia 

EeCido.jj 	tjtil s/— i. :ftalurgicc e 

Senhor: 

Notifico-VOS que, por despacho do MN. Juiz Presidente 

desta Junta de Conciliação e uigamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de OJ dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

Contra-arrazoar o recurso ordinário 

02 - 	 - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	 - Contra-minutar o agravo de instnmento 

04 - - Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	 - Impugiar os embargos à penhora ou à execução 

06 - 	 - Falar sobre docuríentos anexados no autos 

07 - 	 - Manifestar sobre o pedido de 1iaidaço (cópia anexa) 

08 - - Manifestar sobre o cJcu?o de liquidaço(cópia anexa) 

09 - 	 - Falar sobre a certido lavrada nos autos 

10 - - Falar sobre o laudo pericial 

11 - F'ala.r sobre o laudo de avaliao 

12 - - Falar sobre a devolução da notificaçø 

13 - - Falar sobre o retorno dos autos do TRT. 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 

Cr$ 
	

sob as penas da lei. 

l5-- 

Ao I1m. Sr. 
Siani Util S/A- I,d. et1ica 
Av. Go1, n 1.395-  certo 

Aten iosameite, 

j Diretcr dê S'ecretaria 

eeonic. 	 1 

0-1-9 
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04 RESERVADO 

 

	

VI 	CPF OJ L000000PUORONIZADO DO COE 	 02 RESERVADO 

	

DOcUMENTODEARRECADAÇAO 	
61077228/0007-60 

	

DE RECEITAS FEDERAIS - DARF L— 	 ____________ 

	

CP 	
03 	CATA DE VENCIMENTO 

	

1 	SVM-UT1L SJA  
5 NOME COMP T O 	NTRIRANTP 	 - 	 - 

. 	 Av. Coas T9 E3 PcpUl*t 

06 	ENDEREÇO (RUA. AVENIDA PRAÇA ETC.) 07 

GOIANA — 
NUMERO 	 08 	COMPLEMENTO (ANDAR, SACA. ETC 

- 

09 	BAIRRO OU OISTMIOO lo 	CEP 	 - MA91MQR- 
12 SIGLA DA A 

I3EOER1I1I0 	14 COT.N OU DAODECIM IS PERI000 DE APUROCE 53 PROCESSO 	 T8 	REPERÉNCIAS 

19 

[ 

IR 	ESP7P1ÇAV DA RECEITA 7"*-2 7 
) 

20 	CÓDIGO 

31 	 9MS8lUÇ 122 	 23 

MULTA E/OU JUROS 	 -' 
usiça do Trabalho1 - 25 	 26 	COARA 

JCJ - Goiânia 
MONETÁRIA 

PREENCHO 	DARF 1 28  
rccte. 1 A MAQUINA OU EM LE

O 
 TRA DEI 
	

TOTAL 

ÃBEÓ.E 

FecdoA 	--a 	tRT1 r4 '- 	 i. 	; 

Ruia A' 

MODELO Al—... PELA lN SER N 	 3774 VDL•L 

- 
flP27 	 Vr-JPP'T 	 A DV000IV AR. osna - Papelarias Roriz 

Fccte. 	
; 

- 

.R-AN;D4 

1 AIENVAU: 	DEANAnD uunr 	- 1 A MAQUINA OU EM LETRA DE 	TO 	AL 
FORM & 
30 	 DOTE 

Fccdo- 	:--. 
- 

Ctia. n1. 

Ez1i 2.O7.79 

•.'CDELO DPROVADCPELAINSDP 	 37 34 SA 3023 	 33V :003 VHDrC,P0 NA V:-7a IRDA 	Papelarias Roriz 

L 	 1 	E c 
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PODER JUDICI A RIO 
Justiça do Trabalho 
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PODER JUDCÁRO 

J5STIÇA DO TRABALHO 3. REGIÃO 

Junta de Cencação e Jugmrto de 

NOTIFICAÇÏ0 

Em 	 19_( 

ASSUNTO: Vista do processo JCJ. 	(. 

RRc1te.- - Lo 

Recido.- 	 - - 	i 	 x:dea 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do MN. Juiz Presidente 

desta Junta de Conciuiaço e julgamento, 2oi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de C dias para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 
- EI - Contra-arrazoar o recurso ordi.nro 

02 - - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 Contra-r'tioutar o agravo de instrumento 

04 - Impugnar os embargos de terceiro 

05 - - Impugmr os embargos 	penhora ou a execuçao 

06 Li - Falar sobre documentos anexados no autos 
07 - - Manifessar sobre o pedido de 1iqvidaço (cópia anexa) 

08 - - Mani$esta sobre o c3culo de ?iquidaço(c6pia anexa) 

09 - fl - Falar sobre a certido lavrada nos autos 

10 - Falar sobre o laudo pericial 

11 [J Falar sobre o laudo de avaliaço 

12 
- Li - Falar 	ohre a devoluço da notificação 

13 - 	 - Falar sobre o retorno dos autos do TRT. 

14 - Providenciar o pagamento das custas, calculadas 

Cr$ 	 , sob as penas da lei. 

15 	o irj. rr orc o icordo com o rec1cr 
de prose ur er o 	-'ecu 

Atenciosamc ite, 
A 

Diretor de Secietaria 
Ao 11m2. Sr. 
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